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Atendendo a decisão do Conselho Departament-

tal, a Secretaria aplicará, obrigatorianente, às solicitaçOe-as cb rema-

triculas, os seguintes critérios: 

para os alunos matriculados, segundo as 

normas do sistema seriado, a rematricula obedecerá, rigorosmnente, as 

dispubiçSes do mencionado sistema; 

para os alunos matriculados, segundo as - 

normas do sistema de matricula For disciplina, a rematricula far-se-á, 

necesgariamente, de acordo ccm os dispositivos do Regimento, ataalmen-

te, em vigor. 

Porto Alegre, 28 de julho de 1978 

f. Heitor Cirne Lima 

Diretor 
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